Indemnizacédo a Vitima de crime

A vitima de crime pode pedir indemnizacéo ao autor do crime e em, determinadas circunstancias ao
Estado, através de um sistema de seguro social que garanta a indemnizacgao da vitima.

Pelo autor do crime

A vitima de crime pode pedir uma indemnizacéo ao agressor pelos danos que tenha sofrido. Essa
indemnizacéo é requerida através da formulacdo de um pedido de indemnizacéo civil, efectuado no
respectivo procedimento criminal.

E dever do Ministério Publico e dos 6rgéos de policia criminal informar os eventuais lesados da
possibilidade de pedirem aquela indemnizacdo, das formalidades a observar, do prazo a cumprir e das
provas a apresentar.

O lesado deve manifestar o interesse em deduzir o pedido de indemnizagédo até ao encerramento do
inquérito, sendo depois notificado do despacho de acusacdo, para deduzir o pedido no prazo de 20 dias.
Se ndo tiver manifestado esse interesse, pode deduzir o pedido até 10 dias ap6s a notificacdo do arguido
do despacho de acusacéo.

Quando o pedido é apresentado pelo Ministério Publico ou pelo assistente, é deduzido na acusagéo ou
no prazo em que esta deva ser formulada (nos 10 dias subsequentes ao encerramento do inquérito).

O pedido de indemnizagao civil deve abranger os seguintes danos:

¢ Danos patrimoniais, que englobam:

- dano emergente : prejuizo causado nos bens ou nos direitos existentes a data da lesdo. Por
exemplo, tratamentos hospitalares, despesas com medicamentos, deslocagfes a consultas
médicas, etc.

- lucro cessante: os beneficios que o lesado deixou de obter devido a pratica do crime. Por
exemplo, salarios que a vitima deixou de receber enquanto esteve incapacitada para o trabalho.

e Danos morais (ou nao patrimoniais): sdo 0s prejuizos que, sendo insusceptiveis de
avaliacdo pecunidria, dado estar em causa a saude, o bem-estar, a honra e o bom nome da
vitima, apenas podem ser compensados com a obrigagdo monetaria imposta ao autor do crime.
Por exemplo, dor fisica e dor psiquica (resultante de deformagdes fisicas sofridas), perda do
prestigio ou reputacéo, etc.

SO é obrigatdria a representacdo por advogado se o valor da indemnizacdo pedida exceder a algada do
tribunal de 12 instancia (actualmente 3.740,98 €). Quando a indemnizacéo pretendida for inferior a este
valor, pode o proprio lesado efectuar o pedido através de simples requerimento, que néo esta sujeito a
formalidades especiais, podendo consistir em declaragdo em auto, com as indica¢des do prejuizo sofrido
e das provas.

Compete ao Ministério Pablico formular o pedido de indemnizagdo nos casos em que o lesado nado dispde
de meios econémicos, bem como nos restantes casos em que a representagao lhe é atribuida por lei.

Se o pedido de indemnizagdo ndo for apresentado nos prazos estabelecidos, no processo penal ou em
separado, o Tribunal, nos casos em que o arguido é condenado, pode arbitrar uma quantia como
reparagao pelos prejuizos sofridos pela vitima, quando se impdem particulares exigéncias de protec¢ao
desta (se, por exemplo, em consequéncia do crime, ficar em situacdo de caréncia econémica).



